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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E TECNOLOGIA
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE PRODUÇÃO
FICHA DE AVALIAÇÃO DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES
Discente: _____________________________________________________ N° do Processo: _____________________________________
	
	Tipo de atividade
	Atividades
descritas
	Conversão
	CH
	CH validada
	CH concedida

	
	
	
	Unidade
	CH/Unidade
	
	
	

	A
	Iniciação à Pesquisa Científica, Tecnológica ou de Extensão
		 	 meses
	6 meses
	30h
	 
	
	

	B
	Participação como ouvinte em eventos/minicurso
		 	 eventos/minicursos
	2 eventos
	15h
	 
	
	

	C
	Cursos Diversos (igual ou superior a 8h) 

	C1
	Curso Profissionalizantes ou Informática (igual ou superior a 8h)
		 	 cursos
	2 cursos
	15h
	
	
	

	C2
	Curso de Línguas Estrangeiras
		 	 meses*
	 	 horas*
	04 meses
40 horas
	15h
15h
	
	
	

	D
	Produção técnica ou Científica
	
	

	D1
	Publicação de Capítulo de Livro
		 	 publicações
	1 publicação
	30h
	 
	
	

	D2
	Publicação em Periódico Científico
		 	 publicações
	1 publicação
	30h
	 
	
	

	D3
	Publicação de Trabalho Completo em Anais de Eventos
		 	 publicações
	2 publicações
	15h
	 
	
	

	E
	Participação no Programa de Tutoria Inclusiva
		 	 semestres
	1 semestre
	30h
	 
	
	

	F
	Estágio Curricular Não-obrigatório
		 	 horas
	120 horas
	15h
	 
	
	

	G
	Outra atividade:  	
	–
	–
	–
	 
	
	


*Cursos de línguas estrangeiras podem ser descritos por sua duração em meses ou carga horária.
*Cursos com carga horária menor que 8h são considerados minicursos e se categorizam como “Participação como ouvinte em eventos/minicursos”
Declaro estar ciente que:
· Só serão convertidas em atividades complementares ações realizadas dentro do período de vigência de matrícula do discente no curso;
· Monitoria será creditada como Atividade Complementar apenas quando discente já tiver integralizado todos os seus créditos optativos;
· Um mesmo certificado não poderá ser usado para conversão em mais de um tipo de atividade de extensão, assim, uma mesma ação que se enquadre em dois ou mais tipos de atividades de Extensão somente pode ser convertida em carga horária uma única vez;
· Cargas horárias só serão aproveitadas respeitando máximo de 30 horas por tipo de atividade;
· Deferimento do pedido dependerá da conquista de toda a carga horária exigida no projeto pedagógico que é de 30h.
· Atividades só serão validadas se acompanhadas dos documentos exigidos conforme descritos no Anexo II da Resolução nº 82/2025/CONEPE.
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